
 

 

 

 

QUATÁ MONETAI FUNDO DE FUNDOS – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 

CNPJ/ME nº 34.736.432/0001-87  

 

COMUNICADO AOS COTISTAS 

ALTERAÇÃO DE REGULAMENTO 

 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/ME”) sob nº 

13.486.793/0001-42, na qualidade de administradora do QUATÁ MONETAI FUNDO DE 

FUNDOS – FUNDO DE INVESTIMENTO, inscrito no CNPJ/ME sob o nº 34.736.432/0001-87 

(respectivamente, “Administrador” e “Fundo”), vem, com fundamento no inciso I do artigo 

17-A, da Instrução CVM nº 472 de 31 de outubro de 2008 (“ICVM 472”), informar que: 

Para atendimento das exigências formuladas pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, por meio 

do Ofício B3/SCF – 50/2020, no âmbito do Pedido de Listagem e Admissão à Negociação das 

cotas do Fundo (“Ofício B3”), o Administrador procedeu a alteração do Regulamento do 

Fundo. 

Desta forma, em atendimento ao parágrafo primeiro do artigo 17-A da ICVM 472, procede 

ao presente comunicado, ratificando que o Regulamento do Fundo atualizado passou a 

vigorar em 24.06.2020, estando disponível no website da Administradora pelo link: 

(https://www.brltrust.com.br/?administracao=quatamonetai-fii&lang=ptinistrador), no 

website da CVM e no website do Fundo pelo link 

(https://www.qmff11.quatamonetai.com/regulamento).  

 

São Paulo, 29 de junho de 2020. 

 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A.  

Na qualidade de instituição administradora do 

QUATÁ MONETAI FUNDO DE FUNDOS – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO 
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